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AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 189/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superinten-
dência de Compras e Licitações - SUPECOL através de 
seu (a) Pregoeiro (a) e equipe de Apoio, nomeados por 
força das disposições contidas no Decreto Municipal 
nº 3.657/GAB/PMJP/2022 e Decreto Municipal nº 
3.939/GAB/PMJP/2022, Processo Administrativo nº. 
1-7554/2022 - SEMEIA, torna público que se encontra 
autorizada a realização da licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 
PREÇO por ITEM, tendo por finalidade a seleção da 
proposta mais vantajosa, da Lei Federal nº 10.520/02, do 
Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, do 
Decreto Municipal nº 9753/05 do Decreto Municipal nº 
6566/16 da Lei Complementar nº 123/2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
cujo objeto é a Aquisição de veículo tipo caminhonete 
4x4 cabine dupla visando atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMEIA 
. Valor Total Estimado: R$ 298.419,14 (duzentos e 
noventa e oito mil, quatrocentos e dezenove reais e 
quatorze centavos). Data de Abertura: 25/11/2022. 
Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), no 
endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde pode-
rá ser lida e retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 09 de novembro de 2022.

Gilmara de Andrade Alves
Pregoeira

Decreto nº 3939/GAB/PMJP/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 191/2022/PMJP-RO

O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superin-
tendência de Compras e Licitações - SUPECOL através 
de seu (a) Pregoeiro (a) e equipe de Apoio, nomeados 
por força das disposições contidas no Decreto Mu-
nicipal nº 3.939/GAB/PMJP/2022 e nº 3.657/GAB/
PMJP/2022, Processo Administrativo nº. 1-7492/2022 
- SEMASF, torna público que se encontra autorizada 
a realização da licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO 
por ITEM, tendo por finalidade a seleção da proposta 
mais vantajosa, da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto 
Federal nº 10.024/19, do Decreto Municipal nº 9753/05, 
do Decreto Municipal nº 6566/16, da Lei Complementar 
nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666 de 21 de junho de 1993, cujo objeto é a Aquisição 
de materiais de consumo (esmalte, batom, sabonete, 
tecidos, escova dental e outros), para utilização no 
Projeto “ABRAÇANDO MULHERES”, visando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e da Família – SEMASF. Valor 
Total Estimado: R$ 44.429,98 (quarenta e quatro 
mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e oito 
centavos). Data de Abertura: 28/11/2022. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF), no endereço ele-
trônico: www.gov.br/pt-br/ e no site http://transparencia.
ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital.

Ji-Paraná/RO, 09 de novembro de 2022.

Thaynara de Sousa Marconi  
Pregoeira

Decreto nº 3.939/2022

NOTIFICAÇÃO
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Pêziha Farias 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERENCIA GERAL DE REC. HUMANOS  

 
 
  

 
Nº. 114 /2022 

 

A Gerência Geral de Recursos Humanos – GGRHA, considerando Art. 
114 e Art. 115 da Lei 1405/05, NOTIFICA a servidora sob o regime estatutário: 
JOSIANE DOS SANTOS SOARES, portadora do RG Nº. 1034869/SSP-RO Cargo 
Técnica em enfermagem - 40h, matrícula 14606, que realize a quitação de débito 
referente a cálculos de verbas rescisórias/exoneração, no valor de R$ 554,24 
(quinhentos e cinquenta e quatro reais e vinte e quatro centavos) com prazo de 60 
(sessenta) dias para a realização do pagamento do débito. 

 
A quitação do débito deve ser feita na conta da prefeitura municipal de Ji-

Paraná; 
Banco: 104- Caixa econômica federal 
Agência: 1824-4 
Conta corrente: 624069-2 

 

Ji- Paraná- RO, 08 de novembro de 2022. 

 
 
 

JULIANA FERNANDES DOS SANTOS 
Gerente Geral de Rec. Humanos- interino  

Dec. 3913/GAB/PM/JP/2022 
 

 
 
 

   Ciente______/______/_______ 
 

 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do (a) Empregado (a) 

 
Ilmo (a)  Senhor (a), 
JOSIANE DOS SANTOS SOARES 
Rua XV de Novembro, 2460 

 
 

Parque Brasil, Cacoal-RO  
CEP: 76963-712 
 

PORTARIAS



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 38922 - Ji-Paraná (RO), 10 de novembro de 2022


